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SENHOR PREFEITO o

Cumprimos o dever de informar a Vossa E

sessão ordinária realizada no dia 23 de maio de 2019, esta Casa Legislativa ar
de Decreto Legislativo nº 19/2019, de autoria dos Vereadores Nelson das ?

s

Papa, que “SUSTA OS EFEITOSDO $ 1º E DO $ 2º DO ARTIGO 37, DO DECR! )

319, DE 29 DE NOVEMBRODE 2012, QUE EXIGE A AQUISIÇÃO MÍNIMA DE
CINCO TARIFAS VIGENTES NA PRIMEIRA COMPRA DE CRÉDITOS QUE
PROÍBE A DEVOLUÇÃO EM DINHEIRO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE
PÚBLICO DE PASS AGEIROS, DE EVENTUAIS CRÉDITOSNÃO UTILIZADOS NOS
CARTÕES, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Outrossim, para asprovidências cabíveis, estamos encaminhand
Vossa Excelência, cópia do Decreto Legislativo nº 24, de 24 de maio de 2019.

Semoutro particular, apresentandoa Vossa Excelênci
estima e consideração, subscrevemo-nos.

AT ENCIOSAMEN TE,

Nos

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
EFEITO MUNICIPAL


